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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA  E DO TRABALHO

E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 1514/2008
de 24 de Dezembro

Um dos objectivos prioritários do sistema de segurança 
social enunciado na Lei de Bases da Segurança Social, Lei 
n.º 4/2007, de 16 de Janeiro, consiste em promover a me-
lhoria sustentada das condições e dos níveis de protecção 
social, integrando -se neste desígnio a actualização anual 
das pensões que se encontra subordinada às regras previs-
tas na Lei n.º 53 -B/2006, de 29 de Dezembro, que regula, 
igualmente, o modo de actualização do indexante dos apoios 
sociais (IAS), referencial determinante na fixação, cálculo e 
actualização das prestações de segurança social.

Assim, a actualização anual das pensões e de outras 
prestações sociais atribuídas pelo sistema de segurança 
social está formalmente interligada com a dinâmica de 
crescimento da economia nacional, assim como com a 
evolução do nível de preços nesta, garantindo -se em qual-
quer situação a manutenção do poder de compra à grande 
maioria dos pensionistas.

A existência de regras objectivas consagradas na lei de 
actualização das pensões e prestações sociais, tendo por base 
indicadores de natureza macroeconómica, constitui não ape-
nas um garante da sustentabilidade financeira do próprio 
processo de actualização, como também uma garantia na 
salvaguarda dos interesses de actuais e futuros pensionistas.

O regime estabelecido na presente portaria tem também 
em consideração o princípio da equidade social, diferen-
ciando de forma positiva a actualização das pensões com 
montantes mais baixos, com particular benefício das pen-
sões de valor igual ou inferior a uma vez e meia o valor 
do IAS e das pensões de valor compreendido entre uma 
vez e meia e seis vezes o valor do IAS.

Deste modo, considerando que a variação média do IPC 
nos últimos 12 meses, sem habitação, disponível em 30 de 
Novembro de 2008, foi de 2,9 % e que o valor médio de 
crescimento real do PIB nos últimos dois anos, apurado 
a partir das contas nacionais trimestrais do Instituto Na-
cional de Estatística (INE) para o 3.º trimestre de 2008, 
se situa abaixo de 2 %, mais precisamente 1,4 %, a taxa de 
actualização do IAS para 2009 corresponderá ao valor de 
referência do IPC, ou seja, 2,9 %. Daqui resulta a determi-
nação do valor do IAS para 2009 em € 419,22.

Assim:
Nos termos dos artigos 68.º da Lei n.º 4/2007, de 16 

de Janeiro, 4.º a 6.º e 10.º da Lei n.º 53 -B/2006, de 29 de 
Dezembro, 42.º do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de 
Maio, e 62.º e 96.º do Decreto -Lei n.º 248/99, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finan-
ças e do Trabalho e da Solidariedade Social, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito

1 — A presente portaria procede à actualização anual do 
valor do indexante dos apoios sociais (IAS) e à actualização 

anual das pensões e de outras prestações sociais atribuídas 
pelo sistema de segurança social.

2 — Excluem -se do âmbito da actualização prevista no 
número anterior os seguintes grupos de beneficiários:

a) Os beneficiários da Caixa de Previdência dos Em-
pregados do Banco de Angola, extinta pelo Decreto -Lei 
n.º 288/95, de 30 de Outubro, com direito aos benefícios 
constantes de instrumento de regulamentação colectiva 
de trabalho do sector bancário, excepto no que respeita 
a eventual parcela de pensão correspondente a carreira 
contributiva do regime geral de segurança social e ao com-
plemento de pensão por cônjuge a cargo;

b) Os beneficiários abrangidos pelos regulamentos espe-
ciais de segurança social dos trabalhadores ferroviários e 
do pessoal do Serviço de Transportes Colectivos do Porto, 
excepto no que respeita à garantia dos valores mínimos de 
pensão e do complemento por dependência;

c) Outros grupos de beneficiários não abrangidos pelo 
Centro Nacional de Pensões.

Artigo 2.º
Valor do indexante dos apoios sociais

O valor do indexante dos apoios sociais (IAS) para o ano 
de 2009, a que se refere o artigo 5.º da Lei n.º 53 -B/2006, 
de 29 de Dezembro, é de € 419,22.

Artigo 3.º
Indexação do valor mínimo das pensões ao IAS

As percentagens de indexação ao IAS do valor mínimo 
das pensões e de outras prestações sociais a que faz referên-
cia o artigo 7.º da Lei n.º 53 -B/2006, de 29 de Dezembro, 
alteradas pela Portaria n.º 9/2008, de 3 de Janeiro, em 
função do estabelecido no n.º 2 do artigo 11.º da referida 
lei, são as constantes do anexo I da presente portaria, que 
desta faz parte integrante.

CAPÍTULO II

Actualização das pensões do regime geral

Artigo 4.º
Actualização das pensões de invalidez e velhice

1 — As pensões estatutárias e regulamentares de invali-
dez e de velhice do regime geral atribuídas anteriormente 
a 1 de Janeiro de 2008 são actualizadas pela aplicação 
das percentagens seguintes, sem prejuízo do disposto nos 
artigos 5.º e 6.º:

a) 2,90 % para as pensões de montante igual ou inferior 
a € 628,83;

b) 2,40 % para as pensões de montante superior a € 628,83 
e inferior ou igual a € 2515,32;

c) 2,15 % para as pensões de montante superior a 
€ 2515,32, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — As pensões de montante igual ou superior aos li-
mites estabelecidos no artigo 10.º da Lei n.º 53 -B/2006, 
de 29 de Dezembro, e no artigo 101.º do Decreto -Lei 
n.º 187/2007, de 10 de Maio, não são objecto de actua-
lização.
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Artigo 5.º
Limites mínimos de actualização

1 — O valor da actualização das pensões referidas na 
alínea a) do n.º 1 do artigo anterior, cujo montante seja 
igual ou superior € 236,47 e inferior ou igual a € 628,83 
não pode ser inferior a € 6,85.

2 — O valor da actualização das pensões referidas na 
alínea b) do n.º 1 do artigo anterior não pode ser inferior 
a € 18,24.

3 — O valor da actualização das pensões referidas na 
alínea c) do n.º 1 do artigo anterior não pode ser inferior 
a € 60,37.

4 — O disposto nos números anteriores não é aplicável 
aos beneficiários referidos na alínea a) do n.º 2 do artigo 1.º 
cuja actualização das pensões observe o disposto nesta 
portaria.

Artigo 6.º
Valor mínimo de pensão dos pensionistas

de invalidez e de velhice

1 — Aos pensionistas de invalidez e de velhice do re-
gime geral com carreira contributiva relevante para a taxa 
de formação da pensão inferior a 15 anos é garantido um 
valor mínimo de pensão de € 243,32.

2 — Aos pensionistas de invalidez e de velhice do regime 
geral com carreira contributiva relevante para a taxa de forma-
ção da pensão igual ou superior a 15 anos são garantidos os 
valores mínimos de pensão constantes da tabela seguinte: 

Escalões por anos de carreira contributiva Valor mínimo da pensão
(euros)

De 15 a 20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 271,40
De 21 a 30 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 299,49
31 e mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 374,36

 a) Não relevam para efeitos da parcela de pensão a que 
se refere a última parte da alínea a) do n.º 2 do artigo 1.º;

b) Não são aplicáveis às pensões antecipadas atribuídas 
ao abrigo do regime de flexibilização da idade de pensão 
por velhice, previsto na alínea a) do n.º 2 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 329/93, de 25 de Setembro, na redac-
ção dada pelo Decreto -Lei n.º 9/99, de 8 de Janeiro, nem 
às pensões antecipadas atribuídas ao abrigo do regime 
de flexibilização previsto na alínea a) do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio;

c) São aplicáveis aos beneficiários abrangidos pelos regu-
lamentos especiais de segurança social referidos na alínea b) 
do n.º 2 do artigo 1.º

Artigo 7.º
Actualização das pensões de sobrevivência

1 — As pensões de sobrevivência do regime geral inicia-
das anteriormente a 1 de Janeiro de 2008 são actualizadas 
por aplicação das respectivas percentagens de cálculo aos 
montantes das pensões de invalidez e de velhice que lhes 
servem de base, bem como do complemento social, sendo 
caso disso, segundo o valor que para ambos resulta da apli-
cação das regras de actualização previstas nesta portaria.

2 — A regra de actualização definida no n.º 1 é igual-
mente aplicável:

a) Às pensões de sobrevivência iniciadas a partir de 1 de 
Janeiro de 2008, desde que o óbito que lhes deu origem se 
tenha verificado em data anterior;

b) Às pensões de sobrevivência resultantes de óbitos 
verificados em data anterior à do início de vigência da 
presente portaria e correspondentes a pensões de invalidez 
ou de velhice iniciadas até 31 de Dezembro de 2007.

Artigo 8.º
Actualização das pensões limitadas

As pensões do regime geral limitadas por aplicação das 
normas reguladoras da acumulação de pensões de diferen-
tes regimes de enquadramento obrigatório de protecção 
social iniciadas anteriormente a 1 de Janeiro de 2008 são 
actualizadas nos termos do artigo 4.º

Artigo 9.º
Actualização das pensões reduzidas e proporcionais

1 — As pensões do regime geral iniciadas anteriormente 
a 1 de Janeiro de 2008, reduzidas ou proporcionais em 
consequência do recurso a períodos contributivos de outros 
regimes, quer por força da aplicação de normas inscritas 
em legislação nacional, quer por aplicação de instrumentos 
internacionais, são actualizadas nos termos do artigo 4.º

2 — Na aplicação do disposto no n.º 1 às pensões não 
acumuladas com outras são salvaguardados, nos termos 
do n.º 1 do artigo 104.º do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 
10 de Maio:

a) Para as pensões reduzidas, o valor fixado no n.º 1 
do artigo 6.º;

b) Para as pensões proporcionais atribuídas ao abrigo do 
artigo 39.º do Decreto -Lei n.º 329/93, de 25 de Setembro, 
o valor da pensão social, nos termos do n.º 2 do artigo 44.º 
do mesmo decreto -lei, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 437/99, de 29 de Outubro;

c) Para as pensões proporcionais atribuídas ao abrigo do 
disposto no artigo 39.º do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 
de Maio, a percentagem do valor mínimo estabelecido no 
artigo 6.º correspondente à fracção do período cumprido no 
âmbito do regime geral, nos termos do n.º 2 do artigo 44.º 
do mesmo decreto -lei.

Artigo 10.º
Actualização das pensões bonificadas

1 — As pensões de invalidez e de velhice, calculadas ao 
abrigo do artigo 27.º do Decreto Regulamentar n.º 75/86, 
de 30 de Dezembro, que atinjam montante igual ao valor 
mínimo garantido aos pensionistas de invalidez e de velhice 
do regime geral são actualizadas para o valor estabelecido 
no n.º 1 do artigo 6.º

2 — As pensões de invalidez e velhice, calculadas no 
âmbito do artigo 27.º do Decreto Regulamentar n.º 75/86, 
de 30 de Dezembro, que não atinjam montante igual ao 
valor mínimo garantido aos pensionistas de invalidez e de 
velhice do regime geral são actualizadas por aplicação do 
montante fixado no n.º 1 do artigo 12.º, na parte respeitante 
à pensão do regime especial e em 2,90 % relativamente à 
bonificação e a eventuais acréscimos.

Artigo 11.º
Actualização da pensão provisória de invalidez

O valor das pensões provisórias de invalidez que esteja 
a ser concedido à data da entrada em vigor desta portaria 
é fixado em € 187,18.
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CAPÍTULO III

Actualização das pensões de outros regimes

Artigo 12.º
Actualização das pensões do regime

especial das actividades agrícolas

1 — O quantitativo mensal das pensões de invalidez e 
de velhice do regime especial das actividades agrícolas é 
fixado em € 224,62.

2 — Os valores das pensões de sobrevivência são ac-
tualizados por aplicação das respectivas percentagens de 
cálculo em vigor no regime geral ao quantitativo das pen-
sões referido no n.º 1.

Artigo 13.º
Actualização das pensões limitadas, reduzidas e proporcionais

do regime especial das actividades agrícolas

As pensões do regime especial das actividades agrícolas 
limitadas por aplicação das normas reguladoras de acumu-
lação de pensões de diferentes regimes de enquadramento 
obrigatório de protecção social, bem como as reduzidas 
e proporcionais nos termos do artigo 9.º, iniciadas ante-
riormente a 1 de Janeiro de 2008, são actualizadas nos 
termos do artigo 4.º

Artigo 14.º
Actualização das pensões dos antigos fundos

de reforma dos pescadores

As pensões dos antigos fundos de reforma dos pes-
cadores são actualizadas de acordo com o disposto no 
artigo 4.º

Artigo 15.º
Actualização das pensões do regime não contributivo

1 — O quantitativo mensal das pensões de invalidez e de 
velhice do regime não contributivo é fixado em € 187,18.

2 — As pensões de viuvez e de orfandade do regime 
não contributivo são actualizadas para o valor que resulta 
da aplicação das respectivas percentagens de cálculo em 
vigor no regime geral ao montante fixado no n.º 1.

Artigo 16.º
Actualização das pensões dos regimes transitórios

dos trabalhadores agrícolas

1 — O valor mensal das pensões de invalidez e de ve-
lhice dos regimes transitórios dos trabalhadores agrícolas, 
referidos no artigo 90.º do Decreto -Lei n.º 445/70, de 23 de 
Setembro, no Decreto -Lei n.º 391/72, de 13 de Outubro, e 
demais legislação aplicável, é fixado em € 187,18.

2 — As pensões de sobrevivência dos regimes transi-
tórios dos trabalhadores agrícolas atribuídas, nos termos 
do n.º 5 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 174 -B/75, de 1 de 
Abril, aos cônjuges sobrevivos dos respectivos pensionistas 
são actualizadas por aplicação da respectiva percentagem 
de cálculo em vigor no regime geral ao montante fixado 
no n.º 1.

Artigo 17.º
Actualização das pensões de regimes equiparados

ao regime não contributivo

O quantitativo mensal das pensões e prestações equi-
valentes, de nula ou reduzida base contributiva a cargo do 

Centro Nacional de Pensões, designadamente as respei-
tantes à extinta Caixa de Previdência do Pessoal da Casa 
Agrícola Santos Jorge, à Associação de Socorros Mútuos 
na Inabilidade, à extinta Caixa de Previdência da Mari-
nha Mercante Nacional (antigas associações), ao extinto 
Grémio dos Industriais de Fósforos, à extinta Caixa de 
Previdência da Câmara dos Despachantes Oficiais, não 
abrangidos pelo despacho n.º 40/SESS/91, de 24 de Abril, 
bem como às pensões atribuídas por aplicação dos regula-
mentos especiais da Caixa de Previdência dos Profissionais 
de Espectáculos, é fixado em € 187,18, sem prejuízo de 
valores superiores em curso.

Artigo 18.º
Actualização dos subsídios complementares

Os subsídios complementares atribuídos ao abrigo do 
disposto no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 44 506, de 10 
de Agosto de 1962 (ex -Fundo de Desenvolvimento da 
Mão -de -Obra), são actualizados para o valor resultante 
da aplicação de 2,90 % ao respectivo quantitativo mensal.

CAPÍTULO IV

Actualização da parcela contributiva das pensões
para efeito de cúmulo

Artigo 19.º
Actualização da parcela contributiva

A tabela inserta na Portaria n.º 9/2008, de 3 de Janeiro, 
publicada em cumprimento do disposto na alínea d) do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 141/91, de 10 de Abril, é subs-
tituída e actualizada nos termos da tabela de coeficientes 
que consta do anexo II da presente portaria, que desta faz 
parte integrante.

CAPÍTULO V

Actualização dos montantes adicionais
e prestações complementares

Artigo 20.º
Montantes adicionais das pensões

Os montantes adicionais das pensões atribuídos nos 
meses de Julho e de Dezembro são de valor igual ao que 
resultar, para as respectivas prestações, da actualização 
estabelecida na presente portaria.

Artigo 21.º
Complemento por dependência

1 — O quantitativo mensal do complemento por de-
pendência dos pensionistas de invalidez, de velhice e de 
sobrevivência do regime geral de segurança social é fixado 
em € 93,60 nas situações de 1.º grau e em € 168,47 nas 
situações de 2.º grau.

2 — O quantitativo mensal do complemento por de-
pendência dos pensionistas de invalidez, de velhice e de 
sobrevivência do regime especial das actividades agrícolas, 
do regime não contributivo e regimes equiparados é fixado 
em € 84,23 nas situações de 1.º grau e em € 159,10 nas 
situações de 2.º grau.
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Artigo 22.º
Complemento de pensão por cônjuge a cargo

O valor mensal do complemento de pensão por cônjuge 
a cargo é fixado em € 36,35, sem prejuízo de valores su-
periores que estejam a ser atribuídos.

Artigo 23.º
Complemento extraordinário de solidariedade

O valor do complemento extraordinário de solidarie-
dade atribuído ao abrigo do Decreto -Lei n.º 208/2001, de 
27 de Julho, é de € 17,32 para os titulares de prestações 
com menos de 70 anos e de € 34,63 para os que tenham 
ou venham a completar 70 anos.

CAPÍTULO VI

Pensões resultantes de doenças profissionais

Artigo 24.º
Actualização das pensões resultantes de doença profissional

1 — As pensões por incapacidade permanente para 
o trabalho e as pensões por morte e por doença profis-
sional atribuídas anteriormente a 1 de Janeiro de 2009, 
quer ao abrigo da Portaria n.º 642/83, de 1 de Junho, 
quer ao abrigo do Decreto -Lei n.º 248/99, de 2 de Julho, 
são actualizadas para o valor resultante da aplicação, 
ao respectivo quantitativo mensal, das percentagens de 
aumento seguintes:

a) 2,90 % para as pensões calculadas com base em 
remuneração real ou de referência igual ou inferior a 
€ 419,22;

b) 2,40 % para as pensões calculadas com base em re-
muneração real ou de referência superior a € 419,22.

2 — Para o mesmo grau de incapacidade, o aumento 
das pensões a que se refere a alínea b) do número anterior 
não pode ser inferior ao aumento máximo de actualização 
decorrente da aplicação da alínea a).

Artigo 25.º
Pensões unificadas

As pensões unificadas atribuídas ao abrigo da Por-
taria n.º 642/83, de 1 de Junho, são actualizadas nos 
termos da alínea b) do n.º 1 do artigo anterior, no que 
respeita à parcela do regime geral e com observân-
cia das regras estabelecidas nos n.os 1 e 2 do mesmo 
artigo, no que respeita às restantes parcelas que as 
compõem.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 26.º
Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir de 1 de Ja-
neiro de 2009.

Artigo 27.º
Revogação

É revogada a Portaria n.º 9/2008, de 3 de Janeiro.
Em 11 de Dezembro de 2008.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 

dos Santos. — Pelo Ministro do Trabalho e da Solida-
riedade Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, 
Secretário de Estado da Segurança Social.

ANEXO I

Indexação ao IAS das pensões e de outras
prestações sociais

(a que se refere o artigo 3.º) 

Prestações Percentagem de 
indexação ao IAS

Regime geral — valor mínimo das pensões de invalidez 
e velhice:
Número de anos civis inferior a 15 . . . . . . . . . . . . . 58,04
Número de anos civis de 15 a 20   . . . . . . . . . . . . . . 64,74
Número de anos civis de 21 a 30   . . . . . . . . . . . . . . 71,44
Número de anos civis superior a 30   . . . . . . . . . . . . 89,30

Pensões do regime especial de segurança social das 
actividades agrícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53,58

Pensões do regime não contributivo . . . . . . . . . . . . . . 44,65
Pensões do regime transitório dos trabalhadores agrí-

colas e de outros regimes equiparados a regimes não 
contributivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44,65

Valor do rendimento social de inserção   . . . . . . . . . . . 44,65

 ANEXO II

Coeficientes de actualização de pensões
para efeitos de cúmulo

(a que se refere o artigo 19.º) 

Ano de atribuição de pensão Coeficiente de 
actualização

2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,000
2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,000
2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,029
2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,057
2005 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,090
2004 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,115
2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,141
2002 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,169
2001 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,193
2000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,234
1999 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,278
1998 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,320
1997 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,363
1996 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,408
1995 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,455
1994 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,519
1993 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,588
1992 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,676
1991 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,794
1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,008
1989 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,308
1988 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,632
1987 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,894
1986 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,192
1985 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,595
1984 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,457
1983 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,263
1982 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,268
1981 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,452
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Ano de atribuição de pensão Coeficiente de 
actualização

1980 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,694
1979 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,525
1978 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,990
1977 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,640
1976 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,248
1975 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,248
1974 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,248
1973 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,679
1972 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,747
1971 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,816
1970 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,106
1969 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,351
1968 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,676
1967 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,043
1966 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,508
Até 1965   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,637

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1515/2008
de 24 de Dezembro

Por requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, um grupo de proprie-
tários e produtores florestais, para o efeito constituído em 
núcleo fundador, veio apresentar um pedido de criação de 
uma zona de intervenção florestal (ZIF) abrangendo vários 
prédios rústicos das freguesias de Santa Marta de Sardoura, 
São Martinho de Sardoura, Raiva, Pedorido, Paraíso, Sobrado, 
Fornos, Bairros e Real, do concelho de Castelo de Paiva.

Foram cumpridas todas as formalidades legais previstas 
nos artigos 6.º a 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2005, de 5 de 
Agosto, que estabelece o regime de criação das ZIF, bem 
como os princípios reguladores da sua constituição, fun-
cionamento e extinção, e observado o disposto na Portaria 
n.º 222/2006, de 8 de Março, que estabelece os requisitos 
das entidades gestoras das ZIF.

A Autoridade Florestal Nacional emitiu parecer favo-
rável à criação da ZIF.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 127/2005, de 5 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º É criada a zona de intervenção florestal de Paiva 

(ZIF n.º 34, processo n.º 075/07 -AFN), com a área de 
7618,70 ha, cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, englobando 
vários prédios rústicos das freguesias de Santa Marta de 
Sardoura, São Martinho de Sardoura, Raiva, Pedorido, 
Paraíso, Sobrado, Fornos, Bairros e Real, do concelho de 
Castelo de Paiva.

2.º A gestão da zona de intervenção florestal de Paiva 
é assegurada pela Associação Florestal do Vale do Sousa, 
com o número de identificação fiscal 503341371, com 
sede na Rua de José Teixeira do Couto, 48, rés -do -chão, 
4580 -223 Paredes.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 3 
de Dezembro de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 1516/2008
de 24 de Dezembro

As alterações do CCT entre a AIND — Associação Por-
tuguesa de Imprensa e o SINDEQ — Sindicato Democrá-
tico da Energia, Química, Têxtil e Indústrias Diversas e 
outros e o CCT entre a mesma associação de empregadores 
e o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Celulose, 
Papel, Gráfica e Imprensa e outros, publicados no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.os 25 e 29, de 8 de Julho e de 8 
de Agosto, ambos de 2008, o primeiro com rectificação 
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 35, de 
22 de Setembro de 2008, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores proprietários de publicações periódicas 
de carácter informativo e respectivos parques gráficos e 
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que as outorgaram.

A Associação Portuguesa de Imprensa e o Sindicato dos 
Trabalhadores das Indústrias de Celulose, Papel, Gráfica e 
Imprensa requereram a extensão da convenção às relações 
de trabalho entre empregadores e trabalhadores não repre-
sentados pelas associações outorgantes e que se dediquem 
à mesma actividade.

As convenções actualizam as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais 
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pelas convenções, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2006 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas em 2007.

Os trabalhadores a tempo completo do sector abrangido 
pelas convenções, com exclusão dos praticantes e aprendi-
zes, são 946, dos quais 184 (19,5  %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais, sendo que 91 (9,6  %) aufe-
rem retribuições inferiores às das convenções em mais de 
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6,7  %. São as empresas dos escalões até 10 trabalhadores 
e entre 21 e 200 trabalhadores que empregam o maior 
número de trabalhadores com retribuições inferiores às 
convencionais.

As convenções actualizam, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário, nomeadamente as diuturnidades e o 
subsídio de refeição, com acréscimos de, respectivamente, 
2,6  % e 3,2  %. Não se dispõe de dados estatísticos que per-
mitam avaliar o impacte destas prestações. Considerando a 
finalidade da extensão e que as mesmas prestações foram 
objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -las na 
extensão.

As convenções abrangem empresas proprietárias de 
publicações com carácter informativo de periodicidade 
diária e não diária. Contudo, a actividade editorial de pu-
blicações periódicas diárias informativas tem regulamen-
tação colectiva própria celebrada por outra associação de 
empregadores, igualmente objecto de extensão. Nestas 
circunstâncias, no sector da edição de publicações perió-
dicas diárias informativas, a extensão apenas abrange as 
empresas filiadas na AIND — Associação Portuguesa de 
Imprensa.

Atendendo a que as convenções regulam diversas con-
dições de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláu-
sulas contrárias a normas legais imperativas.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede -se à 
respectiva extensão conjunta.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
para as tabelas salariais retroactividade idêntica à das con-
venções.

A extensão das convenções tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 38, de 15 de Outubro 
de 2008, à qual não foi deduzida oposição.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das altera-

ções do CCT entre a AIND — Associação Portuguesa 
de Imprensa e o SINDEQ — Sindicato Democrático da 
Energia, Química, Têxtil e Indústrias Diversas e outros e 
do CCT entre a mesma associação de empregadores e o 
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Celulose, 
Papel, Gráfica e Imprensa e outros, publicados no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.os 25 e 29, de 8 de Julho e de 8 
de Agosto, ambos de 2008, o primeiro com rectificação 
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 35, de 
22 de Setembro de 2008, são estendidas, no território do 
continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores proprie-
tários de empresas de publicações periódicas não diárias 
não filiados na associação de empregadores outorgante e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais neles previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas nas convenções, não representados pelas asso-
ciações sindicais signatárias.

2 — Não são objecto de extensão as disposições con-
trárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais produzem efeitos a partir de 1 

de Janeiro de 2008.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 9 de Dezembro de 
2008. 

 Portaria n.º 1517/2008
de 24 de Dezembro

As alterações do acordo de empresa entre Rui Pereira 
Pato — Despachantes Oficiais, L.da, e a FETESE — Fe-
deração dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços 
e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 26, de 15 de Julho de 2008, abrangem as relações de 
trabalho entre a empresa outorgante e os trabalhadores ao 
seu serviço, representados pelas associações sindicais que 
as subscreveram.

Os outorgantes da convenção solicitaram a sua extensão 
a todos os empregadores que prossigam a mesma activi-
dade e aos trabalhadores ao seu serviço, representados 
pelas mesmas associações sindicais.

A actividade prosseguida pela empresa outorgante é 
a de agente aduaneiro e similar de apoio ao transporte. 
Não existe associação de empregadores que represente 
esta actividade, pelo que as convenções anteriores, entre 
a referida empresa e as mesmas associações sindicais, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 27, de 22 de Julho de 2000, e n.º 6, de 15 de Fevereiro 
de 2006, foram objecto de extensão a todo o sector de 
actividade, com exclusão das empresas que outorguem 
convenções próprias.

O estudo de avaliação do impacte da extensão teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2006 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas no 
ano de 2007.

O número de trabalhadores a tempo completo conside-
rado no estudo, com exclusão dos trabalhadores da empresa 
outorgante e de outra empresa outorgante de outra con-
venção e dos trabalhadores aduaneiros classificados como 
praticante e do residual (que inclui o ignorado) é de 680, 
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sendo que 263 (38,7 %) auferem retribuições inferiores 
às da convenção.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas. Exclui -se, ainda, 
da extensão o n.º 3 da cláusula 6.ª por estabelecer um 
crédito de horas mensal dos membros da comissão de 
trabalhadores superior ao previsto na lei.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empre-
sas do sector de actividade abrangido pela convenção, a 
extensão assegura para a tabela salarial retroactividade 
idêntica à da convenção.

A extensão das alterações tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Assim, não existindo associação de empregadores re-
presentativa da actividade abrangida, considerando a exis-
tência de outro acordo de empresa aplicável no mesmo 
sector de actividade, verificando -se identidade ou seme-
lhança económica ou social entre as relações de trabalho 
abrangidas pela convenção e as destinatárias da extensão e 
existindo circunstâncias sociais e económicas justificativas 
da extensão, exigidas pelos n.º 2 e 3 do artigo 575.º do 
Código do Trabalho, é conveniente promover a extensão 
da convenção em causa.

A extensão de convenções colectivas nas Regiões Au-
tónomas compete aos respectivos Governos Regionais, 
pelo que a extensão apenas é aplicável no território do 
continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 38, de 15 de Outubro 
de 2008, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 575.º do Código do 
Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
do acordo de empresa entre Rui Pereira Pato — Despa-
chantes Oficiais, L.da, e a FETESE — Federação dos Sin-
dicatos dos Trabalhadores de Serviços e outro, publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 26, de 15 de Julho 
de 2008, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre as empresas que exer-
çam a actividade no sector dos agentes aduaneiros e simi-
lares de apoio ao transporte, não outorgantes de qualquer 
convenção colectiva de trabalho e trabalhadores ao seu 
serviço das categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre a empresa outorgante e 
os trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas e o n.º 3 da cláusula 6.ª

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecuni-
ário produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2008.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 9 de Dezembro de 
2008. 

 Portaria n.º 1518/2008
de 24 de Dezembro

Os contratos colectivos de trabalho entre a 
APHORT — Associação Portuguesa de Hotelaria, Restau-
ração e Turismo e a FESAHT — Federação dos Sindicatos 
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal e entre a mesma associação de empregadores 
e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalha-
dores de Serviços, publicados no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 26, de 15 de Julho de 2008, abrangem as rela-
ções de trabalho entre empregadores e trabalhadores ao seu 
serviço representados pelas associações que os outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
referidas convenções.

A estrutura das tabelas salariais das convenções foi 
alterada, impossibilitando a avaliação de impacte da ex-
tensão. Contudo, sabe -se que existem no sector 38 807 
trabalhadores a tempo completo. As convenções actuali-
zam, ainda, outras prestações de conteúdo pecuniário como 
o valor pecuniário da alimentação entre 2,1  % e 14,6 %, 
as diuturnidades em 3,3  % e o prémio de conhecimento 
de línguas em 2,5  %. Não se dispõe de dados estatísticos 
que permitam avaliar o impacte destas prestações. Consi-
derando a finalidade da extensão e que as mesmas pres-
tações foram objecto de extensões anteriores, justifica -se 
incluí -las na extensão.

As retribuições dos níveis I, dos grupos A, B e C da 
tabela salarial das convenções, são inferiores à retribui-
ção mínima mensal garantida em vigor. No entanto, a 
retribuição mínima mensal garantida pode ser objecto de 
reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo com 
o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste 
modo, as referidas retribuições das tabelas salariais apenas 
são objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Na área das convenções, as actividades abrangidas são, 
também, reguladas por outras convenções colectivas de 
trabalho, nomeadamente as celebradas pela ARESP — As-
sociação da Restauração e Similares de Portugal, pela 
HRCENTRO — Associação dos Industriais de Hotela-
ria e Restauração do Centro, pela Associação de Hotela-
ria de Portugal, pela ACIP — Associação do Comércio 
e Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares, pela 
AIPAN — Associação dos Industrias de Panificação, Pas-
telaria e Similares do Norte, pela Associação dos Indus-
triais de Panificação de Lisboa, pela ANCIPA — Associa-
ção Nacional de Comerciantes e Industriais de Produtos 
Alimentares e pela ARNICA — Associação Regional 
do Norte da Indústria e Comércio Alimentar, pelo que é 
conveniente assegurar, na medida do possível, a unifor-
mização do estatuto laboral em cada empresa. Por outro 
lado, a associação de empregadores outorgante «assume 
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a continuidade associativa da União das Associações de 
Hotelaria e Restauração do Norte de Portugal, da Associa-
ção dos Hotéis do Norte de Portugal, da Associação dos 
Restaurantes, Cafés e Similares do Norte de Portugal, da 
Associação das Pastelarias, Casas de Chá e Similares do 
Norte de Portugal e da Associação das Pensões do Norte de 
Portugal», de acordo com o n.º 2 do artigo 1.º dos estatutos, 
publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 
22 de Abril de 2008. Assim, e a exemplo das extensões 
anteriores das convenções colectivas de trabalho celebradas 
pela UNIHSNOR — União das Associações da Hotelaria 
e Restauração do Norte de Portugal e das extensões dos 
CCT UNIHSNOR Portugal — União das Empresas de 
Hotelaria, de Restauração e de Turismo de Portugal de 
2006 e 2007, as convenções são estendidas nos distritos 
de Aveiro, Braga, Bragança, Porto, Viana do Castelo, Vila 
Real e Viseu às relações de trabalho entre empregadores 
não filiados nas referidas associações de empregadores e, 
no território do continente, às relações de trabalho entre 
empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante e trabalhadores ao seu serviço não filiados nos 
sindicatos inscritos nas federações sindicais outorgantes.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
uma retroactividade das tabelas salariais e das cláusulas 
de conteúdo pecuniário idêntica à das convenções.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede -se à 
respectiva extensão conjunta.

Atendendo a que as convenções regulam diversas con-
dições de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláu-
sulas que sejam contrárias a normas legais imperativas.

A extensão das convenções tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 38, de 15 de Outubro 
de 2008, à qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes dos contra-
tos colectivos de trabalho entre a APHORT — Associa-
ção Portuguesa de Hotelaria, Restauração e Turismo e 
a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e entre a mesma associação de empregadores e a FETE-
SE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de 
Serviços, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 26, de 15 de Julho de 2008, são estendidas:

a) Nos distritos de Aveiro, Braga, Bragança, Porto, Viana 
do Castelo, Vila Real e Viseu às relações de trabalho entre 

empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante que exerçam a actividade económica abrangida 
pelas convenções e trabalhadores ao seu serviço das pro-
fissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) No território do continente às relações de trabalho 
entre empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante que exerçam a actividade económica referida na 
alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço das profissões 
e categorias profissionais previstas nas convenções não 
representados pelas associações sindicais outorgantes.

2 — A extensão determinada na alínea a) do número an-
terior não se aplica às empresas filiadas na ARESP — As-
sociação da Restauração e Similares de Portugal, na 
AHP — Associação de Hotelaria de Portugal e na HRCEN-
TRO — Associação dos Industriais de Hotelaria e Restau-
ração do Centro, nem às relações de trabalho entre empre-
gadores que explorem em regime de concessão e com fins 
lucrativos cantinas e refeitórios e os que se dediquem ao fa-
brico de refeições a servir fora das respectivas instalações, 
nem aos empregadores que se dediquem ao fabrico de pas-
telaria, padaria e geladaria e trabalhadores ao seu serviço.

3 — As retribuições dos níveis I, dos grupos A, B e C 
da tabela salarial das convenções, apenas são objecto de 
extensão em situações em que sejam superiores à retri-
buição mínima mensal garantida em vigor, resultante da 
redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

4 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo 

pecuniário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2008.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 9 de Dezembro de 2008. 

 Portaria n.º 1519/2008
de 24 de Dezembro

O contrato colectivo de trabalho celebrado entre a Asso-
ciação Portuguesa de Facility Services e a FETESE — Fe-
deração dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e 
outros, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 15, de 22 de Abril de 2008, abrange as relações de 
trabalho entre empregadores e trabalhadores representados 
pelas associações que o outorgaram.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2006 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas 
em 2007.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com ex-
clusão de aprendizes, praticantes e do residual (que inclui o 
ignorado) são cerca de 18 364, dos quais 14 949 (81,4  %) 
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auferem retribuições inferiores às da tabela salarial da 
convenção, sendo que 2480 (13,5  %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais em mais de 6,5  %. São as 
empresas do escalão com mais de 200 trabalhadores que 
empregam o maior número de trabalhadores com retribui-
ções inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, o subsídio de alimentação, 
inalterado desde 2001. Não se dispõe de dados estatísticos 
que permitam avaliar o impacte desta prestação. Conside-
rando a finalidade da extensão e que a mesma prestação 
foi objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -la 
na extensão.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 32, de 29 de Agosto 
de 2008, ao qual a associação de empregadores outorgante 
deduziu oposição, pretendendo a não aplicação retroactiva 
da tabela salarial e do valor do subsídio de alimentação, 
alegando a inconstitucionalidade da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 533.º do Código do Trabalho, com a redacção dada 
pela Lei n.º 9/2006, de 20 de Março.

A retroactividade de disposições de natureza pecuniária 
de quaisquer instrumentos de regulamentação colectiva de 
trabalho passou a ser permitida pela alínea c) do n.º 1 do 
artigo 533.º do Código do Trabalho, com a redacção dada 
pela Lei n.º 9/2006, de 20 de Março, que não foi declarada 
inconstitucional. Assim, com vista a aproximar os estatutos 
laborais dos trabalhadores e as condições de concorrência 
entre empresas do sector abrangido pela convenção, a 
extensão assegura para a tabela salarial e para o subsídio 
de alimentação retroactividade idêntica à da convenção, 
não se acolhendo a oposição deduzida.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do contrato 

colectivo de trabalho entre a Associação Portuguesa de 
Facility Services e a FETESE — Federação dos Sindica-
tos dos Trabalhadores de Serviços e outros, publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 de Abril de 
2008, são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a actividade económica abrangida pela convenção 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a activi-
dade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao 
seu serviço das mesmas profissões e categorias profissionais 
não representados pelas associações sindicais outorgantes.

2 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e o valor do subsídio de alimenta-
ção produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2008.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 9 de Dezembro de 
2008. 

 Portaria n.º 1520/2008
de 24 de Dezembro

As alterações dos contratos colectivos de trabalho entre 
a ANAREC — Associação Nacional de Revendedores de 
Combustíveis e a FIEQUIMETAL — Federação Intersin-
dical das Indústrias Metalúrgica, Química, Farmacêutica, 
Eléctrica, Energia e Minas e entre a mesma associação de 
empregadores e a FEPCES — Federação Portuguesa dos 
Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outros, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 21, de 
8 de Junho de 2008, e n.º 35, de 22 de Setembro de 2008, 
respectivamente, abrangem as relações de trabalho entre 
empregadores que se dediquem à actividade de garagens, 
estações de serviço, parques de estacionamento, postos 
de abastecimento de combustíveis, postos de assistência 
a pneumáticos e revenda e distribuição de gás, e traba-
lhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
referidas alterações a todas as empresas não filiadas na 
associação de empregadores outorgante que prossigam 
as actividades abrangidas e a todos os trabalhadores das 
profissões e categorias profissionais previstas.

As convenções actualizam as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais 
teve por base as retribuições efectivas praticadas nos sec-
tores abrangidos pela convenção, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2006 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas nos anos intermédios. Os trabalhadores a tempo 
completo do sector abrangido pela convenção, com exclu-
são de aprendizes e praticantes, são cerca de 12 564, dos 
quais 5955 (47,4 %), auferem retribuições inferiores às 
convencionais, sendo que 1568 (12,5 %) auferem retribui-
ções inferiores às convencionais em mais de 7,1 %. São as 
empresas dos escalões até 10 trabalhadores e com mais de 
200 trabalhadores que empregam o maior número de traba-
lhadores com retribuições inferiores às convencionais.

As convenções actualizam, ainda, o subsídio de refeição, 
em 5,3 % e os subsídios conferidos para deslocações entre 
5,8 % e 13,6 %. Não se dispõe de dados estatísticos que per-
mitam avaliar o impacte destas prestações. Considerando a 
finalidade da extensão e que as mesmas prestações foram 
objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -las na 
extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura para 
a tabela salarial e para o subsídio de refeição, retroactivi-
dade idêntica à da convenção.

A extensão das convenções tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
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as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
sector.

Embora as convenções tenham área nacional, a exten-
são das convenções colectivas nas Regiões Autónomas 
compete aos respectivos Governos Regionais, pelo que 
a presente extensão apenas é aplicável no território do 
continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 38, de 15 de Outubro 
de 2008, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
As condições de trabalho constantes das alterações dos 

contratos colectivos de trabalho entre a ANAREC — As-
sociação Nacional de Revendedores de Combustíveis e a 
FIEQUIMETAL — Federação Intersindical das Indústrias 
Metalúrgica, Química, Farmacêutica, Eléctrica, Energia 
e Minas e entre a mesma associação de empregadores e 
a FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do 
Comércio, Escritórios e Serviços e outros, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 21, de 8 de Junho de 
2008, e n.º 35, de 22 de Setembro de 2008, respectiva-
mente, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à actividade de garagens, estações de serviço, 
parques de estacionamento, postos de abastecimento de 
combustíveis, postos de assistência a pneumáticos e re-
venda e distribuição de gás e trabalhadores ao seu serviço 
das profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a actividade económica referida na alínea anterior e tra-
balhadores ao seu serviço das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e o valor do subsídio de refeição 

produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2008.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 9 de Dezembro de 
2008. 

 Portaria n.º 1521/2008

de 24 de Dezembro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
HRCENTRO — Associação dos Industriais de Hotelaria 
e Restauração do Centro e a FESAHT — Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria 

e Turismo de Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 24, de 29 de Junho de 2008, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores e trabalhadores 
representados pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras das alterações da convenção 
requereram a sua extensão aos empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que na área 
da convenção exerçam as actividades abrangidas e aos 
trabalhadores não representados pela associação sindical 
outorgante.

Não foi possível proceder ao estudo de avaliação de 
impacte da extensão da tabela salarial, nomeadamente por 
as retribuições convencionais a considerar não permitirem 
o cálculo dos acréscimos verificados. Contudo, com base 
no apuramento dos quadros de pessoal de 2006, verificou-
-se que no sector abrangido pelas convenções existem 
10 524 trabalhadores a tempo completo.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário como o abono para falhas e o prémio de 
conhecimento de línguas, em 3,9 %, o valor pecuniário 
da alimentação, entre 2,4 % e 12,9 %, e as retribuições 
mínimas de extras entre 2,5 % e 3,1 %. Não se dispõe de 
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

As retribuições do nível I, dos grupos A, B e C da ta-
bela salarial da convenção, são inferiores à retribuição 
mínima mensal garantida em vigor. No entanto, a retri-
buição mínima mensal garantida pode ser objecto de re-
duções relacionadas com o trabalhador, de acordo com 
o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste 
modo, as referidas retribuições da tabela salarial apenas 
são objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Na área da convenção, as actividades abrangidas são, 
também, reguladas por outras convenções colectivas de tra-
balho, celebradas pela ARESP — Associação da Restaura-
ção e Similares de Portugal, pela APHORT — Associação 
Portuguesa de Hotelaria, Restauração e Turismo, pela As-
sociação da Hotelaria de Portugal, pela ACIP — Associa-
ção do Comércio e da Indústria de Panificação, Pastelaria 
e Similares, pela AIPAN — Associação dos Industriais de 
Panificação, Pastelaria e Similares do Norte, pela Associa-
ção dos Industriais de Panificação de Lisboa, pela ANCI-
PA — Associação Nacional de Comerciantes e Industriais 
de Produtos Alimentares e pela ARNICA — Associação 
Regional do Norte da Indústria e Comércio Alimentar, 
pelo que é conveniente assegurar, na medida do possível, 
a uniformização do estatuto laboral em cada empresa.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura para 
a tabela salarial e para as cláusulas de conteúdo pecuniário, 
retroactividade idêntica à da convenção.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 38, de 15 de Outubro 
de 2008, à qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.
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Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das altera-

ções do contrato colectivo de trabalho entre a HRCEN-
TRO — Associação dos Industriais de Hotelaria e Restau-
ração do Centro e a FESAHT — Federação dos Sindicatos 
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 24, de 29 de Junho de 2008, são estendidas:

a) Nos distritos de Castelo Branco, Coimbra, Guarda e 
Leiria e nos concelhos de Mação e Ourém do distrito de 
Santarém, às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a actividade de hotelaria e restauração abrangida 
pela convenção e trabalhadores ao seu serviço das profis-
sões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Na área da convenção, às relações de trabalho entre 
empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante que prossigam a actividade referida na alí-
nea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais previstas na convenção, não 
representados pela associação sindical outorgante.

2 — A extensão determinada na alínea a) do número 
anterior não se aplica às relações de trabalho em que sejam 
parte empregadores filiados na ARESP — Associação da 

Restauração e Similares de Portugal, na APHORT — As-
sociação Portuguesa de Hotelaria, Restauração e Turismo 
e na Associação da Hotelaria de Portugal, nem às relações 
de trabalho entre empregadores que explorem em regime 
de concessão e com fins lucrativos cantinas e refeitórios 
e os que se dediquem ao fabrico de refeições a servir fora 
das respectivas instalações e trabalhadores ao seu serviço, 
nem aos empregadores que se dediquem ao fabrico de 
pastelaria, padaria e geladaria.

3 — As retribuições do nível I, dos grupos A, B e C da 
tabela salarial da convenção apenas são objecto de exten-
são em situações em que sejam superiores à retribuição 
mínima mensal garantida resultante da redução relacionada 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei 
n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-
niário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2008.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 9 de Dezembro de 
2008. 
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